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LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE 
TEXTOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS)

Compreender e interpretar textos é essencial para que o 
objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com 
isso, é importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lem-
brar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha 
um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto 
e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem ex-
plícita. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a 
sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir 
do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo 
que está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a inter-
pretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do 
repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um 
texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos 
e/ou visuais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhe-
cer o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem 
como identificar expressões, gestos e cores quando se trata de 
imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um 

conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em 
cada parágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. 
Se possível, adicione também pensamentos e inferências pró-
prias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desco-
nhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, 
fonte de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, 
questões que esperam compreensão do texto aparecem com 
as seguintes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo 
o texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam 
interpretação do texto aparecem com as seguintes expressões: 
conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é a 
intenção do autor quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da 

finalidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o 
texto se apresenta. A partir de sua função, é possível estabele-
cer um padrão específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas caracte-
rísticas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reco-

nhecimento de certos padrões estruturais que se constituem a 
partir da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu 
estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia 
textual, podendo se apresentar com uma grande diversidade. 
Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao lon-
go do tempo, assim como a própria língua e a comunicação, no 
geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
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• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais 
em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que 
um texto literário seja feito com a estruturação de uma receita 
culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às caracte-
rísticas, à finalidade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO

O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma infor-
mação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, 
ou inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz 
seja admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de 
convencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que 
o texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, 
todo texto contém um componente argumentativo. A argumen-
tação é o conjunto de recursos de natureza linguística destina-
dos a persuadir a pessoa a quem a comunicação se destina. Está 
presente em todo tipo de texto e visa a promover adesão às 
teses e aos pontos de vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para compro-
var a veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como 
se disse acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o 
interlocutor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como 
verdadeiro o que está sendo transmitido. A argumentação per-
tence ao domínio da retórica, arte de persuadir as pessoas me-
diante o uso de recursos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é 
bom voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV 
a.C., numa obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis 
quando se tem de escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma 
desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argu-
mentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher 
entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. 
Nesse caso, precisamos argumentar sobre qual das duas é mais 
desejável. O argumento pode então ser definido como qualquer 
recurso que torna uma coisa mais desejável que outra. Isso sig-
nifica que ele atua no domínio do preferível. Ele é utilizado para 
fazer o interlocutor crer que, entre duas teses, uma é mais pro-
vável que a outra, mais possível que a outra, mais desejável que 
a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumenta-
ção. O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pre-
tende demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente 
das premissas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos 

postulados admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não 
dependem de crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas 
apenas do encadeamento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadea-
mento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoria-
mente, que C é igual a A.

Outro exemplo:

Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. 
Nele, a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, 
deve-se mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a 
mais plausível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda di-
zendo-se mais confiável do que os concorrentes porque existe 
desde a chegada da família real portuguesa ao Brasil, ele estará 
dizendo-nos que um banco com quase dois séculos de existência 
é sólido e, por isso, confiável. Embora não haja relação necessá-
ria entre a solidez de uma instituição bancária e sua antiguidade, 
esta tem peso argumentativo na afirmação da confiabilidade de 
um banco. Portanto é provável que se creia que um banco mais 
antigo seja mais confiável do que outro fundado há dois ou três 
anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preci-
so acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o 
auditório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais 
fácil quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas 
crenças, suas expectativas, seus valores. Não se pode convencer 
um auditório pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas 
que ele abomina. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas 
que ele considera positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja 
vem com frequência associada ao futebol, ao gol, à paixão nacio-
nal. Nos Estados Unidos, essa associação certamente não surti-
ria efeito, porque lá o futebol não é valorizado da mesma forma 
que no Brasil. O poder persuasivo de um argumento está vincu-
lado ao que é valorizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a 

fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhe-

cidas pelo auditório como autoridades em certo domínio do 
saber, para servir de apoio àquilo que o enunciador está pro-
pondo. Esse recurso produz dois efeitos distintos: revela o co-
nhecimento do produtor do texto a respeito do assunto de que 
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está tratando; dá ao texto a garantia do autor citado. É preciso, 
no entanto, não fazer do texto um amontoado de citações. A 
citação precisa ser pertinente e verdadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há co-
nhecimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais im-
portante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir 
a ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mun-
do. Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas 
devem acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior 

número de pessoas, o que existe em maior número, o que tem 
maior duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fun-
damento desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publi-
cidade faz largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-

-se em afirmações que, numa determinada época, são aceitas 
como verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a me-
nos que o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte 
da ideia de que o consenso, mesmo que equivocado, correspon-
de ao indiscutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que 
aquilo que não desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, 
por exemplo, as afirmações de que o meio ambiente precisa ser 
protegido e de que as condições de vida são piores nos países 
subdesenvolvidos. Ao confiar no consenso, porém, corre-se o 
risco de passar dos argumentos válidos para os lugares comuns, 
os preconceitos e as frases carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil 

aceitar aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que 
é apenas provável, que é apenas possível. A sabedoria popular 
enuncia o argumento de existência no provérbio “Mais vale um 
pássaro na mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documen-
tais (fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas 
concretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. 
Durante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que 
o exército americano era muito mais poderoso do que o iraquia-
no. Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, 
poderia ser vista como propagandística. No entanto, quando do-
cumentada pela comparação do número de canhões, de carros 
de combate, de navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como 

causa e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses ra-
ciocínios são chamados quase lógicos porque, diversamente dos 
raciocínios lógicos, eles não pretendem estabelecer relações 
necessárias entre os elementos, mas sim instituir relações pro-

váveis, possíveis, plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é 
igual a B”, “B é igual a C”, “então A é igual a C”, estabelece-se 
uma relação de identidade lógica. Entretanto, quando se afirma 
“Amigo de amigo meu é meu amigo” não se institui uma identi-
dade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmen-
te aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: 
fugir do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões 
que não se fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afir-
mações gerais com fatos inadequados, narrar um fato e dele ex-
trair generalizações indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades tí-

picas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, 
o mais raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é 
melhor que o que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, 
celebridades recomendando prédios residenciais, produtos de 
beleza, alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o con-
sumidor tende a associar o produto anunciado com atributos da 
celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal 
da língua que o produtor do texto conhece a norma linguística 
socialmente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir 
um texto em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que 
o modo de dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saú-
de de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas 
maneiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente 
mais adequada para a persuasão do que a segunda, pois esta 
produziria certa estranheza e não criaria uma imagem de com-
petência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando 
em conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica 
houve por bem determinar o internamento do governador pelo 
período de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque 
alguns deles são barrapesada, a gente botou o governador no 
hospital por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunica-
ção deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda 
ser, um texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o fa-
lante traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar 
de um homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridi-
cularizá-lo ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos epi-
sódios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e 
não outras, etc. Veja:
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MATEMÁTICA

RESOLUÇÃO DE SITUAÇÕES-PROBLEMA, ENVOLVENDO: ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTEN-
CIAÇÃO OU RADICIAÇÃO COM NÚMEROS RACIONAIS, NAS SUAS REPRESENTAÇÕES FRACIONÁRIA OU DECIMAL; 

MÍNIMO MÚLTIPLO COMUM

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opos-

tos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.
• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 

(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0



MATEMÁTICA

38

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos 

a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dis-
pensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode 
ser dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quan-
tidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos 
saber quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quan-
tidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a 
outra. A subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre 
será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., 
entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal inverti-
do, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre 
negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1
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Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente de zero. 

Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números racionais não nulos

+ Q+ Conjunto dos números racionais não negativos

* e + Q*+ Conjunto dos números racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.
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TRIBUTOS: CONCEITO, NATUREZA JURÍDICA, CLASSIFI-
CAÇÃO E ESPÉCIES DE TRIBUTOS

Conceito
A primeira palavra utilizada para a descrição de tributo, foi 

“prestação”, haja vista que toda obrigação jurídica tem por objeto 
uma prestação, seja ela de dar, de fazer, de não fazer, etc. Logo, vê-
-se que o tributo tem natureza jurídica obrigacional.

O tributo possui conceito legal expresso no art. 3º do Código 
Tributário Nacional (CTN):

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em 
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua san-
ção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade 
administrativa plenamente vinculada.

O tributo compõe-se de cinco elementos essenciais, quais sejam:
1 O tributo é prestação pecuniária, em moeda, ou cujo valor 

que nela se possa exprimir, ou seja, o tributo é uma obrigação mensu-
rável economicamente, que deve ser cumprida, em regra, em dinheiro, 
na moeda corrente no País, o que exclui o pagamento do tributo por 
meio do recebimento de coisas ou através da prestação de serviços. 

A exceção para este elemento é a dação em pagamento, previs-
ta no art. 156, IX, CTN. Por esse instituto é possível que o devedor 
entregue para a Fazenda Pública um bem imóvel a fim de extinguir 
o crédito tributário.

2 O tributo é uma prestação compulsória, ou seja, na relação 
jurídico-tributária, diferentemente da relação contratual cível, não 
cabe manifestação de vontade das partes. Assim, a prestação é 
obrigatória porque decorre da vontade da lei, não cabendo disposi-
ção de vontade das partes.

O sujeito deve cumprir com a obrigação tributária não porque 
quer, mas porque realizou o fato gerador e, portanto, incidiu em hi-
pótese que a lei determina o cumprimento de obrigação, qual seja, 
o pagamento.

3 O tributo não deve constituir sanção de ato ilícito e essa ca-
racterística deve ser analisada sob dois ângulos:

I- Tributo não é sanção, não é penalidade, não é castigo, logo, 
ele não é instituído para punir o cidadão, ao contrário, o instrumen-
to sancionatório é a multa.

II- Não se pode tributar ato ilícito, ou seja, não se pode ter por 
fato gerador de um tributo um ato ilícito. Isso não significa que a 
renda e os bens que são obtidos por meios ilícitos não estejam su-
jeitos à tributação.

4 Todo tributo é uma prestação instituída em lei, em decor-
rência do princípio da legalidade e do princípio democrático. Logo, 
somente a lei pode criar um tributo.

De acordo com o princípio da legalidade previsto no art. 5º, II, 
da Constituição Federal, somente a lei pode obrigar alguém a fazer 
ou deixar de fazer alguma coisa. Ora, se o tributo implica em obri-
gação, ele somente pode ser instituído mediante lei.

5 Deve o tributo ser cobrado mediante atividade administra-
tiva plenamente vinculada, o que significa que o agente público 
não exerce nenhum juízo de discricionariedade no que reporta à 
cobrança. Não se pode escolher entre cobrar ou não o tributo, ao 
contrário, deve-se total obediência à lei e se é a lei quem determina 
a cobrança, o agente obedece.

Natureza jurídica
A natureza jurídica do tributo é regulamentada pelo art. 4º do 

Código Tributário Nacional:
Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é determinada 

pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para 
qualificá-la:

I - a denominação e demais características formais adotadas 
pela lei;

II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.

Da leitura do artigo supracitado, conclui-se que, fato gerador 
é o elemento que define a natureza jurídica do tributo, não impor-
tando o nome que a ele foi atribuído e nem mesmo o destino da 
arrecadação.

Pelo fato gerador, os tributos podem ser classificados como:
• Vinculados: são aqueles em que há uma contraprestação es-

pecífica por parte do Estado;
• Não Vinculados: o contribuinte tem o dever de pagar o tribu-

to porque realizou o fato gerador, mas, não receberá nada específi-
co por parte do Estado a exemplo dos impostos.

Assim, para que se defina a natureza jurídica do tributo deve-se 
analisar seus elementos e verificar em qual espécie tributária ele se 
enquadra. O Código Tributário Nacional adotou a teoria tripartida, 
através da qual, a natureza jurídica do tributo vinculado são as ta-
xas ou contribuição de melhoria e dos não vinculados que são os 
impostos.

Espécies
Existem três principais correntes sobre as espécies de tributos:
a) Teoria dualista: Para teoria dualista considera-se tributo ape-

nas as taxas e os impostos;
b) Teoria tripartida: Teoria adotada pelo CTN, são espécies de 

tributos, as taxas, os impostos e as contribuições de melhoria;
c) Teoria pentapartida ou quinquipartida: adotada pelo STF, en-

globa-se como tributos, os impostos, as taxas, os empréstimos com-
pulsórios, as contribuições de melhoria e as contribuições especiais.

Os tributos podem ser de cinco espécies: Imposto, Taxa, Contribui-
ção de Melhoria, Empréstimo Compulsório e Contribuições (especiais).

Imposto
Impostos são tributos não vinculados, que tem incidência so-

bre as manifestações de riqueza, por isso, diz-se que os mesmos 
promovem a solidariedade social, afinal, aquele que, de alguma for-
ma manifesta riqueza se obriga a fornecer recursos para o Estado e 
cumprir com suas obrigações e objetivos.
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Alguns doutrinadores preferem dizer que os impostos incidem 
sobre fatores econômicos, como a renda, a produção e a proprie-
dade. Ambas as posições são harmônicas, haja vista que os fatos 
econômicos nada mais são, do que manifestações de riqueza.

A definição legal de imposto está prevista no art. 16 do CTN:
Art. 16. Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gera-

dor uma situação independente de qualquer atividade estatal espe-
cífica, relativa ao contribuinte.

Percebe-se que o próprio conceito de imposto afirma ser esse 
um tributo não vinculado. Suas receitas, em regra, também não são 
vinculadas, cabendo ao administrador público, utilizando os crité-
rios de conveniência e oportunidade, decidir pela melhor destina-
ção, que decorre unicamente da lei.

Embora não se receba contraprestação direta e específica, os 
contribuintes de todos os impostos são beneficiados pela renda ar-
recadada pelos mesmos, haja vista que essas financiam vários ser-
viços públicos como segurança, saúde, educação.

De acordo com o art. 145, § 1º da Constituição Federal, sempre 
que for possível os impostos devem respeitar a capacidade contri-
butiva:

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão instituir os seguintes tributos:

(....);
§ 1º - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal 

e serão graduados segundo a capacidade econômica do contri-
buinte, facultado à administração tributária, especialmente para 
conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os 
direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendi-
mentos e as atividades econômicas do contribuinte.

Taxa
Taxas são tributos vinculados e de competência comum, pois 

podem ser instituídos por todos os entes da Federação, desde que 
prestem o serviço ou exerçam o poder de polícia1. Tem definição no 
art. 145, II da Constituição Federal:

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão instituir os seguintes tributos:

(....);
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e di-
visíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

Igualmente, as taxas também possuem definição no artigo 77 
do Código Tributário Nacional:

Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Dis-
trito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas 
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do poder de 
polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público espe-
cífico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.

Parágrafo único. A taxa não pode ter base de cálculo ou fato 
gerador idênticos aos que correspondam a imposto nem ser calcu-
lada em função do capital das empresas.

• Poder de Polícia
O Poder de Polícia é definido pelo Art. 78 do CTN:
Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administra-

ção pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou li-
berdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de 
interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 

1  Poder de Polícia: é uma atividade administrativa fundamentada no princípio 
da supremacia do interesse público. O art. 78 do CTN o define.

atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização 
do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à proprie-
dade e aos direitos individuais ou coletivos.

Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de 
polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos limites 
da lei aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se 
de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou des-
vio de poder.

Pelo poder de polícia os interesses individuais são restringidos 
de forma que o bem coletivo seja preservado. É exercido pela polí-
cia administrativa.

• Serviços Públicos Específicos e Divisíveis, Efetivos ou Poten-
ciais

Os serviços públicos são específicos quando o contribuinte 
sabe o que está pagando. Já para ser divisível é preciso que se pos-
sa identificar os usuários daquele serviço, que se possa mensurar 
quem e quanto cada um utilizou daquele serviço.

O serviço efetivo é aquele efetivamente prestado ao contri-
buinte. Já o serviço potencial é aquele posto à disposição do con-
tribuinte.

Sobre os serviços dispõe o CTN:
Art. 79. Os serviços públicos a que se refere o artigo 77 consi-

deram-se:
I - utilizados pelo contribuinte:
a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título;
b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, 

sejam postos à sua disposição mediante atividade administrativa 
em efetivo funcionamento;

II - específicos, quando possam ser destacados em unidades au-
tônomas de intervenção, de utilidade, ou de necessidades públicas;

III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamente, 
por parte de cada um dos seus usuários.

Contribuição de melhoria
A Contribuição de melhoria é um tributo de competência co-

mum, assim, todo o ente que fizer uma obra pública que valorize 
imóveis, é competente para a sua cobrança. Está descrita no art. 
145, III, da Constituição Federal:

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão instituir os seguintes tributos:

(....);
III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.
O fato gerador da contribuição de melhoria é a valorização 

imobiliária decorrente de obra pública. A contribuição de melhoria 
possui dois limites, quais sejam: 

a) Individual - o contribuinte não pode pagar valor maior que o 
quantum da valorização experimentada;

b) Geral - a soma das contribuições não pode ultrapassar o va-
lor total da obra.

A Contribuição de Melhoria tem previsão legal nos artigos 81 
e 82 do CTN:

Art. 81. A contribuição de melhoria cobrada pela União, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de 
suas respectivas atribuições, é instituída para fazer face ao custo de 
obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo como 
limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo 
de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado.

Art. 82. A lei relativa à contribuição de melhoria observará os 
seguintes requisitos mínimos:

I - publicação prévia dos seguintes elementos:
a) memorial descritivo do projeto;
b) orçamento do custo da obra;
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c) determinação da parcela do custo da obra a ser financiada 
pela contribuição;

d) delimitação da zona beneficiada;
e) determinação do fator de absorção do benefício da valori-

zação para toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, 
nela contidas;

II - fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impug-
nação pelos interessados, de qualquer dos elementos referidos no 
inciso anterior;

III - regulamentação do processo administrativo de instrução 
e julgamento da impugnação a que se refere o inciso anterior, sem 
prejuízo da sua apreciação judicial.

§ 1º A contribuição relativa a cada imóvel será determinada 
pelo rateio da parcela do custo da obra a que se refere a alínea c, 
do inciso I, pelos imóveis situados na zona beneficiada em função 
dos respectivos fatores individuais de valorização.

§ 2º Por ocasião do respectivo lançamento, cada contribuin-
te deverá ser notificado do montante da contribuição, da forma 
e dos prazos de seu pagamento e dos elementos que integram o 
respectivo cálculo.

Empréstimo compulsório
Nessa espécie tributária, o contribuinte é obrigado a emprestar 

dinheiro para o Estado sempre que realizar o fato gerador, em con-
formidade com o art. 148 da Constituição:

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir 
empréstimos compulsórios:

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de ca-
lamidade pública, de guerra externa ou sua iminência;

II - no caso de investimento público de caráter urgente e de re-
levante interesse nacional, observado o disposto no art. 150, III, “b”.

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de em-
préstimo compulsório será vinculada à despesa que fundamentou 
sua instituição.

Os empréstimos compulsórios são tributos de competência pri-
vativa da União, portanto, somente ela pode instituí-los. Para fazer 
isso, deve utilizar de lei complementar, sob pena de inconstitucio-
nalidade formal.

O empréstimo compulsório somente pode ser instituído quan-
do ocorrerem os motivos descritos nos incisos do artigo supracitado 
e todos os recursos angariados com essa espécie devem ser aplica-
dos na situação que motivou sua instituição, logo, são classificados 
como tributos de receita vinculada.

Contribuições
O Art. 149 da CF dispõe sobre as contribuições especiais. Ve-

jamos:
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribui-

ções sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse 
das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de 
sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 
146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, 
relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, por meio de lei, contribuições para custeio de regime 
próprio de previdência social, cobradas dos servidores ativos, dos 
aposentados e dos pensionistas, que poderão ter alíquotas pro-
gressivas de acordo com o valor da base de contribuição ou dos 
proventos de aposentadoria e de pensões. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 1º-A. Quando houver déficit atuarial, a contribuição ordiná-
ria dos aposentados e pensionistas poderá incidir sobre o valor dos 
proventos de aposentadoria e de pensões que supere o salário-mí-
nimo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 1º-B. Demonstrada a insuficiência da medida prevista no § 
1º-A para equacionar o déficit atuarial, é facultada a instituição 
de contribuição extraordinária, no âmbito da União, dos servido-
res públicos ativos, dos aposentados e dos pensionistas. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 1º-C. A contribuição extraordinária de que trata o § 1º-B 
deverá ser instituída simultaneamente com outras medidas para 
equacionamento do déficit e vigorará por período determinado, 
contado da data de sua instituição. (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 103, de 2019)

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio eco-
nômico de que trata o caput deste artigo:

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;
II - incidirão também sobre a importação de produtos estran-

geiros ou serviços;  
III - poderão ter alíquotas:  
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta 

ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro.
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.  
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importa-

ção poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei.  
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidi-

rão uma única vez.

Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir 
contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio do servi-
ço de iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e III. 

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que 
se refere o caput, na fatura de consumo de energia elétrica.

Da leitura dos dispositivos supracitados, extrai-se que a União 
é a única competente para instituir as contribuições sociais, as con-
tribuições de intervenção no domínio econômico e as contribuições 
de interesse de categorias profissionais ou econômicas.

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA E LIMITAÇÕES DO DIREITO 
DE TRIBUTAR

Classificação
A doutrina majoritária classifica a competência tributária em:

• Competência Privativa
Refere-se à competência para criar impostos atribuída com ex-

clusividade a um ente político. Os impostos tiveram sua competên-
cia para instituição definida pela CF de maneira privativa.

Assim, cabe privativamente a instituição dos seguintes impostos:
a) À União: IR, II, IE, IOF, IPI, IEG, IGF, ITR, impostos residuais.
b) Aos Estados e DF: IPVA, ITCMD, ICMS.
c) Aos Municípios e DF; ISS, IPTU, ITBI.

A lista de impostos dos Estados, DF e Municípios é absoluta-
mente exaustiva, não podendo instituírem quaisquer outros. Já a 
da União é exemplificativa, já que os impostos residuais permitem 
a criação de uma série de outros impostos por meio de lei comple-
mentar, inclusive permitindo a bitributação2 e o bis in idem3.

2  Bitributação é um fenômeno do direito tributário que leva à tributação dupla 
de um mesmo fato gerador, realizada por dois entes diferentes. Ou seja: dois 
poderes públicos (União, estados e municípios, por exemplo) cobram um tributo 
do contribuinte sobre a mesma operação.
3  O bis in idem é um fenômeno do direito que consiste na repetição (bis) de 
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LEI Nº 10.406/2002 – DAS PESSOAS NATURAIS: DA PER-
SONALIDADE E DA CAPACIDADE

— Das Pessoas Naturais
Podemos conceituar as pessoas naturais como sendo as pes-

soas físicas, haja vista serem o ser humano considerado como sujei-
to de direitos e obrigações. Assim sendo, pondera-se que para ser 
uma pessoa, basta existir, nascer com vida e adquirir personalidade 
jurídica.

Personalidade Jurídica
Personalidade jurídica é a capacidade abrangente para titulari-

zar direitos e contrair obrigações, ou, seja, é o atributo para ser su-
jeito de direito, sendo que após adquirida a personalidade, poderá 
atuar o ente na condição de sujeito de direito, tanto como pessoa 
natural quanto como pessoa jurídica, podendo operar com a prática 
de atos e negócios jurídicos de diferentes situações.

No condizente à pessoa natural ou física, denota-se que o Códi-
go Civil de 2002 determina no artigo 1º, o seguinte: 

Art. 1º. Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem 
civil.

A determinação acima, é permissionária da inferência de que a 
personalidade é um atributo de toda e qualquer pessoa, indepen-
dentemente de ser ela natural ou jurídica, tendo em vista que a 
própria norma civil não faz tal distinção em seu caderno processual.

De acordo com o artigo 2º do Código Civil de 2002, a perso-
nalidade jurídica, ocorre a partir do nascimento com vida. Desta 
maneira, no momento em que inicia o funcionamento do aparelho 
cardiorrespiratório, clinicamente aferível pelo exame de docimasia 
hidrostática de Galeno, o recém-nascido passa a adquirir personali-
dade jurídica, vindo a se tornar sujeito de direito, ainda que venha 
a falecer minutos depois do seu nascimento. 

Ao processo mencionado acima, de acordo com a Doutrina, 
dá-se o nome de teoria natalista, sendo que de acordo com essa 
diretriz, caso o recém-nascido, cujo pai já tenha falecido, venha a 
falecer minutos após o parto, irá adquirir todos os direitos sucessó-
rios do seu genitor deverão ser transferidos para a sua mãe. 

Do nascituro
Trata-se o nascituro do ser humano concebido, mas que ainda 

não nasceu. 
Nesse sentido, denota-se que o Código Civil trata do nascituro 

mesmo quando ele não é considerando exatamente uma pessoa, 
colocando a salvo a proteção legal dos seus direitos desde a concep-
ção, nos ditames do artigo 2º do Código Civil. Vejamos:

Art. 2 o A personalidade civil da pessoa começa do nascimento 
com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do 
nascituro.

Denota-se que embora haja profunda controvérsia doutrinária, 
no Brasil, é adotada a tradicional teoria natalista, por intermédio da 
qual a aquisição da personalidade é operada a partir do nascimento 
com vida, sendo que não sendo pessoa, o nascituro possuiria so-
mente mera expectativa de direito.

São direitos do nascituro:
a) A titularidade de direitos personalíssimos: o direito à vida, o 

direito à proteção pré-natal, dentre outros;
b) Receber doação, sem que haja prejuízo do recolhimento do 

imposto de transmissão inter vivos;
c) O benefício do legado e da herança;
d) O Código Penal tipifica o crime de aborto;
e) Como consequência da proteção garantida pelos direitos da 

personalidade, o nascituro tem direito à realização do exame de 
DNA, para efeito de verificação de paternidade;

f) Direito a alimentos gravídicos que compreendem todos os 
gastos necessários à proteção do feto, por não ser justo que a ge-
nitora suporte todos os encargos da gestação sem a colaboração 
econômica do pai da criança que está irá nascer.

Da Capacidade
Após adquirida a personalidade jurídica, toda pessoa passa a 

ser capaz de direitos e obrigações, vindo a possuir, desta forma, ca-
pacidade de direito ou de gozo.

Nesse diapasão, toda pessoa possui capacidade de direito ad-
vinda do fato de que a personalidade jurídica se trata de atributo 
inerente à sua condição.

Ressalta-se que nem toda pessoa possui aptidão para exercer 
de forma pessoal os seus direitos com a prática de atos jurídicos, 
em decorrência de limitações orgânicas ou psicológicas. Assim sen-
do, caso possam atuar pessoalmente, possuem, também, capacida-
de de fato ou de exercício, sendo que reunidos esses dois atributos, 
possuirão capacidade civil plena. Desta forma, temos:

CAPACIDADE CIVIL PLENA = a pessoa não possui aptidão para 
exercer de forma pessoal os seus direitos com a prática de atos jurí-
dicos, por razão de limitações orgânicas ou psicológicas + podendo 
as pessoas atuar pessoalmente, possuirão capacidade de fato ou 
de exercício. 

Em relação à capacidade, aduz-se que nem toda pessoa capaz 
pode estar apta à prática de determinado ato jurídico, sendo que a 
legitimação traduz uma capacidade específica.

Em decorrência de um interesse que se pretende preservar, ou 
considerando a situação particular de determinada pessoa que se 
deseja proteger, foram criados impedimentos circunstanciais, que 
não podem ser confundidos com as hipóteses legais incapacidade. 
A título de exemplo, podemos citar o tutor que mesmo sendo maior 
e capaz, não poderá adquirir bens móveis ou imóveis do tutelado, 
segundo o artigo 1.749, I, do CC/2002). 

Da mesma forma, depreende-se que dois irmãos, sendo maio-
res e capazes, não poderão se casar, de acordo com o artigo 1.521, 
IV, do CC/2002, sendo que em tais situações o tutor e os irmãos 
estarão impedidos de praticar o ato por ausência de legitimidade 
ou de capacidade específica para o ato.

O ilustre Sílvio Venosa se manifesta sobre o assunto, da seguin-
te maneira: “Não se confunde o conceito de capacidade com o de 
legitimação. A legitimação consiste em se averiguar se uma pessoa, 
perante determinada situação jurídica, tem ou não capacidade para 
estabelecê-la. A legitimação é uma forma específica de capacida-
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de para determinados atos da vida civil. O conceito é emprestado 
da ciência processual. Está legitimado para agir em determinada 
situação jurídica quem a lei determinar. Por exemplo, toda pessoa 
tem capacidade para comprar ou vender. Contudo, o art. 1.132 do 
Código Civil estatui: ‘os ascendentes não podem vender aos descen-
dentes, sem que os outros descendentes expressamente consintam’. 
Desse modo, o pai, que tem a capacidade genérica para praticar, 
em geral, todos os atos da vida civil, se pretender vender um bem a 
um filho, tendo outros filhos, não poderá fazê-lo se não conseguir a 
anuência dos demais filhos. Não estará ele, sem tal anuência, ‘legiti-
mado’ para tal alienação. Num conceito bem aproximado da ciência 
do processo, legitimação é a pertinência subjetiva de um titular de 
um direito com relação a determinada relação jurídica. A legitimação 
é um plus que se agrega à capacidade em determinadas situações”.

Desta maneira, de forma esquematizada, temos:

CAPACIDADE
Capacidade de direito = capacidade genérica;
Capacidade de fato, ou, de exercício = capacidade em sentido 

estrito que se trata da medida do exercício da personalidade;
Capacidade específica = legitimidade com a ausência de impedi-

mentos jurídicos circunstanciais para a prática de determinados atos.
 
Da Incapacidade
Estando ausente a capacidade de fato, nos encontraremos 

diante da incapacidade civil absoluta ou relativa, que se tratam 
de temas que passaram por significativas mudanças com a Lei n. 
13.146, de 6 de julho de 2015 — Estatuto da Pessoa com Deficiência 
— após a sua entrada em vigor, em janeiro de 2016.

Da Incapacidade absoluta
A previsão legal da incapacidade é a falta de aptidão para pra-

ticar pessoalmente atos da vida civil, haja vista encontrar-se nesta 
condição a pessoa que não possua capacidade de fato ou de exer-
cício, se encontrando impossibilitada de manifestar real e juridica-
mente a sua vontade.

Segundo o Código Civil de 2002 são absolutamente incapazes 
de exercer pessoalmente os atos da vida civil:

A) Os menores de 16 anos;
B) Os que por enfermidade, ou, doença mental, não tiverem o 

necessário discernimento para a prática desses atos;
C) Os que mesmo por causa transitória, não puderem exprimir 

sua vontade.

Obs. importante: A incapacidade jurídica não é excludente ab-
soluta de responsabilização patrimonial, tendo em vista que nos di-
tames do art. 928 do Código Civil de 2002, “o incapaz responde pelos 
prejuízos que causar, se as pessoas por ele responsáveis não tiverem 
obrigação de fazê-lo ou não dispuserem de meios suficientes”.

Com efeito, ressalta-se que a disciplina acima, foi dada desde a 
entrada em vigor do atual Código Civil. No entanto, com a provação 
da Lei nº. 13.146/2015 — Estatuto da Pessoa com Deficiência — 
ocorreu uma verdadeira reconstrução jurídica.

Nesse sentido, o Estatuto suprimiu a pessoa com deficiência 
da categoria de incapaz, ou seja, a pessoa com deficiência, carac-
terizada como aquela que possui impedimento de longo prazo, de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial. 

De acordo com o art. 2º do Estatuto da Pessoa com Deficiência, 
a pessoa com deficiência não deverá mais ser considerada civilmen-
te incapaz, tendo em vista que os artigos 6º e 84 da mesma legisla-
ção determinam que a deficiência não afeta a plena capacidade civil 
da pessoa. Vejamos:

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pes-
soa, inclusive para:

I — casar-se e constituir união estável;
II — exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III — exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de 

ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e planeja-
mento familiar;

IV — conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória;

V — exercer o direito à família e à convivência familiar e comu-
nitária; e

VI — exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, 
como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas.

(...)
Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao 

exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com 
as demais pessoas.

Em alusão aos mencionados dispositivos, verifica-se que que 
o Estatuto, com o objetivo de prestigiar o princípio da dignidade 
da pessoa humana, fez com que a pessoa com deficiência deixasse 
de ser considerada como incapaz, para, dentro de uma perspecti-
va constitucional isonômica ser considerada como possuidora de 
plena capacidade legal, mesmo com a necessidade de acolhimento 
de institutos assistenciais específicos, como a tomada de decisão 
apoiada, bem como a curatela, para a prática de atos na vida civil.

Em síntese, vejamos os principais pontos de destaque a respei-
to da incapacidade absoluta:

– Nos termos do artigo 85, § 2º do CC/2002, “a curatela constitui 
medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e mo-
tivações de sua definição, preservados os interesses do curatelado”.

– A pessoa com deficiência é dotada de capacidade legal, mes-
mo que se valha de institutos assistenciais para a condução da sua 
própria vida.

– Em relação ao direito matrimonial, nos parâmetros do § 2º do 
art. 1.550, a pessoa com deficiência mental ou intelectual, em idade 
núbil, poderá contrair núpcias, podendo expressar sua vontade di-
retamente ou por meio do seu responsável ou curador.

– A pessoa com deficiência passou a ser considerada legalmen-
te capaz.

– O art. 4º do Código Civil que se responsabiliza pela incapaci-
dade relativa, foi modificado no inciso I, no qual permaneceu a pre-
visão dos menores púberes, que são aqueles que possuem idade 
entre 16 anos completos e 18 anos incompletos;

– Já o inciso II do referido dispositivo acima, suprimiu a menção 
à deficiência mental, fazendo referência somente aos “ébrios habi-
tuais e os viciados em tóxico”;

–  Referente ao inciso III, do retro mencionado artigo, depreen-
de-se que este passou a tratar, somente das pessoas que, “por cau-
sa transitória ou permanente, não possam exprimir a sua vontade”;

– O pródigo permaneceu como incapaz. 

Da Incapacidade Relativa
De antemão, infere-se que existe diferença entre a absoluta 

incapacidade e a plena capacidade civil, as capacidades de discer-
nimento e de autodeterminação, se referindo a legislação aos rela-
tivamente incapazes.

Quando da promulgação do Código Civil de 2002, foram consi-
derados como incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira 
de os exercer:

a) Os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos: 
b) Os ébrios habituais, os viciados em tóxicos e os que, por de-

ficiência mental, tenham o discernimento reduzido;
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c) Os excepcionais sem desenvolvimento mental completo;
D) Os pródigos.

Ocorre que a Lei n. 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com De-
ficiência -  refez essa disciplina normativa, vindo a fazer mudanças 
no inciso II, retirando a menção à deficiência mental, passando a 
prever apenas “os ébrios habituais e os viciados em tóxico”, alte-
rando ainda, o inciso III, que mencionava sobre  “o excepcional sem 
desenvolvimento mental completo”, vindo esse o dispositivo legal 
a tratar, apenas das situações relativas às pessoas que, “por causa 
transitória ou permanente, não possam exprimir a sua vontade”. 

Dos maiores de dezesseis e menores de dezoito anos
Nesse dispositivo, ressalta-se que a incapacidade relativa, em 

seguimento ao disposto no Projeto do Código Civil de 1965, não 
mais se situou na faixa dos dezesseis aos vinte e um anos, passando 
a reduzir o seu limite etário máximo para os dezoito anos de idade.

Assim, com o advento do Código Civil de 2.002, passou-se a 
considerar a maioridade civil a partir dos dezoito anos de idade, 
com o fito de chamar os jovens à responsabilidade um pouco mais 
cedo, vindo, desta forma a igualá-la à maioridade criminal e traba-
lhista.

Dos Ébrios Habituais e dos Viciados em Tóxicos
Sobre o tema em estudo, entendem da seguinte forma os 

ilustres juristas Eugênio Raúl Zaffaroni e José Henrique Pierangel: 
“deparamos com diferentes períodos e ideologias em torno da pro-
blemática da embriaguez. Em todos os tempos, o homem procurou 
fugir da realidade mediante a utilização de tóxicos. Em geral, as 
pessoas que têm de suportar maior miséria e dor são aquelas que 
procuram fugir dessa realidade miserável ou dolorosa, decorra ela 
de conflitos predominantemente individuais ou de condições sociais 
(no fundo, sempre existem condições sociais, só que mais ou menos 
mediatas). Quem fugir da realidade, na maioria dos casos, é quem 
suporta as piores condições sociais, ou seja, os marginalizados e ca-
rentes. O uso de tóxicos visa o rompimento dos freios, ou criar as 
condições para fazê-lo”.

Sensível ao fato de que a embriaguez se trata de mal que atinge 
parte da sociedade, o Código Civil de 2002 optou por promover ao 
nível de causa de incapacidade relativa, a embriaguez habitual que 
reduz, porém, não restringe por completo a capacidade de discer-
nimento do homem.

Na mesma direção, os viciados em tóxicos com reduzida capa-
cidade de entendimento também são considerados relativamente 
incapazes. No entanto, para tal, necessário se faz com que seja ava-
liado o grau de intoxicação e dependência averiguando-se a exis-
tência de prática de atos na vida civil, bem como se há a necessida-
de de internação para tratamento.

Aqueles que por causa transitória ou permanente, não pude-
rem exprimir sua vontade

As pessoas que “mesmo por causa transitória, não puderem 
exprimir a sua vontade”, foram inseridas no caderno processual do 
Código Civil de 2002, como absolutamente incapazes.

No entanto, a Lei n. 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Defi-
ciência - converteu aqueles que eram considerados absolutamente 
incapazes em relativamente capazes.

Os Pródigos
Nos dizeres do ilustre Clóvis Beviláqua, pode se considerar 

como pródigo “aquele que desordenadamente gasta e destrói a sua 
fazenda, reduzindo-se à miséria por sua culpa”.

Trata-se o comportamento do pródigo, de um desvio que re-
fletindo-se no patrimônio individual, que acaba por prejudicar em 
demasia, mesmo que por meio de contrafeita, a estrutura familiar e 

social, sendo que o indivíduo que age descontroladamente dilapida 
o seu patrimônio e poderá, posteriormente vir a buscar a ajuda de 
um parente próximo ou do próprio Estado, sendo por esta razão 
que a lei justifica a interdição do pródigo e o reconhece com relativa 
capacidade.

De acordo com o artigo 1.782 do código Civil de 2001, a inter-
dição do pródigo apenas o privará de, sem curador, emprestar, tran-
sigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, 
e praticar, em geral, atos que não sejam de mera administração. 

Por fim, registra-se que a legitimidade para promover a inter-
dição do pródigo, possui respaldo nos artigos 747 e 748 do Código 
de Processo Civil, vindo a admitir, segundo boa parte da doutrina, a 
“auto interdição”, fator contido no Estatuto da Pessoa com Deficiên-
cia, em sua parte final, que acrescentou em seu caderno proces-
sual, a prerrogativa de a própria pessoa pleitear a curatela. 

Sobre a Capacidade Jurídica dos Indígenas
O atual Código Civil remeteu a responsabilidade sobre a capa-

cidade jurídica dos indígenas para a legislação especial, sendo que 
o indígena passou a figurar entre as pessoas absolutamente incapa-
zes e privadas de discernimento para os atos da vida civil, fato que 
não condiz de forma correta com a sua atual situação na sociedade 
brasileira.

Obs. importante: De acordo com a Lei n. 6.015, de 31 de de-
zembro de 1973, (Lei de Registros Públicos), “os índios, enquanto 
não integrados, não estão obrigados a inscrição do nascimento. 
Este poderá ser feito em livro próprio do órgão federal de assistên-
cia aos índios”.

Vale a pena destacar que a Lei nº. 13.146/2015 - Estatuto da 
Pessoa com Deficiência – fez alterações no parágrafo único do arti-
go 4º do Código Civil para substituir a palavra “índios” por “indíge-
nas”, porém, o teor da norma, foi conservado.

Suprimento da Incapacidade – Representação e Assistência
De início convém destacar que o suprimento da incapacidade 

absoluta ocorre por meio da representação.
Ressalta-se que no Código de 1916, os absolutamente incapa-

zes atuavam através de seus representantes legais, como pais, tu-
tores ou curadores.

 No entanto, esta matéria não foi substancialmente modificada 
pelo Código Civil de 2002 em sua redação original, antes da entra-
da em vigor do Estatuto da Pessoa com Deficiência, tendo em vista 
que os menores de dezesseis anos seriam representados por seus 
pais ou tutores; já os enfermos ou deficientes mentais, privados de 
discernimento, além das pessoas impedidas de manifestar a sua 
vontade, mesmo que por causa transitória, representados por seus 
curadores, nos termos do artigo 3º do Código Civil.

Em relação aos relativamente incapazes elencados no artigo 4º 
do Código Civil, percebe-se que a forma de representação ocorre a 
partir do momento em que o assistente não pratica o ato em nome 
do representado, mas juntamente consigo. Desta forma, atuando 
o absoluta ou relativamente incapaz sem o seu representante ou 
assistente, o ato praticado sofrerá de invalidade jurídica acarretan-
do nulidade absoluta ou relativa, devendo, assim, o representante 
praticar o ato no interesse do incapaz.

Vale a pena mencionar que o Código Civil de 2002 reservou 
na redação de sua Parte Geral, um capítulo que trata dos preceitos 
genéricos a respeito da representação legal e a voluntária.

A respeito do assunto, denota-se que durante a Exposição de 
Motivos do Anteprojeto de Código de Obrigações do ano de 1941, 
Hahnemann Guimarães, Orozimbo Nonato e Philadelpho Azevedo, 
aduziram: “O instituto da representação foi libertado da sua condi-
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NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

CONCEITO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DIFEREN-
ÇAS ENTRE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO

CONCEITOS

Estado
O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispensá-

vel por ser o elemento condutor política do Estado, o povo que irá 
representar o componente humano e o território que é o espaço 
físico que ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de auto-

determinação e, no âmbito externo, é o privilégio de receber trata-
mento igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham pro-
pósitos, preocupações e costumes, e que interagem entre si consti-
tuindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado 
onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos hu-
manos, sendo materialmente composto pela terra firme, incluindo 
o subsolo e as águas internas (rios, lagos e mares internos), pelo 
mar territorial, pela plataforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto pura-
mente jurídico.É o conjunto de indivíduos sujeitos às mesmas leis. São 
os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de direitos e deveres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela 
origem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por 
ideais e princípios comuns. 

Governo 
A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 
- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política do 

Estado. 
- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função 

mais ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto par-
ticular de pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de 
autoridade dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabelecer 
as regras de uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Alexandre 
Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela condução 
dos altos interesses estatais e pelo poder político, e cuja composição 
pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, 
geralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma 
nação. É formado por dirigentes executivos do Estado e ministros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundidos, 
já que o Estado é um povo situado em determinado território, com-
posto pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Pode-se 
dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se organiza 
sob uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste no complexo 
de regras de direito baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública
É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 

suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes
O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 

seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.
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b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.

FONTES
A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 

fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-orga-
nização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo en-
tre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento de uma 
pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os colegiados.

PRINCÍPIOS
Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 

de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos:
São os princípios expressos da Administração Pública os que 

estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar dis-
criminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública deve 
permanecer numa posição de neutralidade em relação às pessoas pri-
vadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos os admi-
nistrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo assim um 
desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos:
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.
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- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PU-

BLICIDADE E EFICIÊNCIA. SUPREMACIA DO INTERESSE 
PÚBLICO

Conceito
O Direito Administrativo guarda suas próprias peculiaridades, à 

medida que confere à Administração Pública prerrogativas nas rela-
ções privadas e restringe a sua liberdade. Isso se deve ao fato de o 
Direito Administrativo ter por funções proteger os direitos individu-
ais em face do Estado e, satisfazer os interesses coletivos.

É justamente por ser sua função satisfazer os interesses coleti-
vos, que à Administração são conferidas prerrogativas e privilégios 
com vistas a limitar o exercício dos direitos individuais, visando o 
bem comum.

Maria Sylvia Zanella Di Pietro1 ensina que: “A expressão regime 
jurídico da Administração Pública é utilizada para designar, em sen-
tido amplo, os regimes de direito público e de direito privado a que 
pode submeter-se a Administração Pública. Já a expressão regime 
jurídico administrativo é reservada tão somente para abranger o 
conjunto de traços, de conotações, que tipificam o Direito Adminis-
trativo, colocando a Administração Pública numa posição privilegia-
da, vertical, na relação jurídico-administrativa.

Basicamente, pode-se dizer que o regime administrativo resu-
mem-se a duas palavras apenas: prerrogativas e sujeições.” 

Neste contexto, os interesses coletivos são satisfeitos não só 
pela limitação, mas também pela prestação de serviços públicos à 
população.

O princípio da legalidade é o principal limitador da liberdade 
estatal, haja vista restringir a liberdade do Administrador que deve 
estrita obediência à lei. Esse princípio é uma garantia para o cida-
dão, pois o protege contra quaisquer abusos que porventura, quei-
ra o administrador cometer.

Contudo, a Administração Pública deve sujeitar-se ainda ao Di-
reito como um todo, aos seus princípios e valores, para estar em 
conformidade com o princípio da legalidade.

Isso não retira da Administração sua autoridade, pelo contrá-
rio, é a lei quem confere autoridade à Administração, somente a 
limitando para a proteção do sujeito. 

A autoridade da Administração é assegurada, posto que ne-
cessária para a consecução do bem coletivo, logo, é por causa da 
autoridade que à Administração são concedidos prerrogativas e pri-
vilégios diferentes daqueles concedidos pelo direito privado, o que 
lhe assegura a supremacia do interesse público sobre o particular.

1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 31ª Edição, 2018.

O interesse público diz respeito à coletividade e, justamente 
por isso, deve-se sobrepor ao interesse individual, ou seja, parti-
cular.

A citada doutrinadora resume: “Isto significa que a Administra-
ção Pública possui prerrogativas ou privilégios, desconhecidos na 
esfera do direito privado, tais como a autoexecutoriedade, a auto-
tutela, o poder de expropriar, o de requisitar bens e serviços, o de 
ocupar temporariamente o imóvel alheio, o de instituir servidão, o 
de aplicar sanções administrativas, o de alterar e rescindir unilate-
ralmente os contratos, o de impor medidas de polícia. Goza, ainda, 
de determinados privilégios como a imunidade tributária, prazos 
dilatados em juízo, juízo privativo, processo especial de execução, 
presunção de veracidade de seus atos.”.

Embora tenha todas essas prerrogativas e privilégios, existem 
também limitações as quais a Administração deve se sujeitar, sob 
pena de ter seus atos anulados ou até mesmo de ser a própria au-
toridade administrativa responsabilizada.

A soma das prerrogativas e restrições a que se sujeita a Admi-
nistração pública e não se encontram nas relações entre os particu-
lares constitui o regime jurídico administrativo.

Algumas dessas prerrogativas e restrições são expressas sob a 
forma de princípios.

Princípios expressos e implícitos da administração pública
Princípios são proposições que servem de base para toda es-

trutura de uma ciência, no Direito Administrativo não é diferente, 
temos os princípios que servem de alicerce para este ramo do di-
reito público. 

Os princípios podem ser expressos ou implícitos, os expressos 
são os consagrados no art. 37 da Constituição da República Fede-
rativa do Brasil, já os implícitos são aqueles que de alguma forma 
regem a atuação da Administração Pública.

Princípios Expressos
A Administração Pública deverá se pautar principalmente nos 

cinco princípios estabelecidos pelo “caput” do artigo 37 da Consti-
tuição da República Federativa do Brasil de 1988. Os princípios são 
os seguintes: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência.

Dica de Memorização - “L.I.M.P.E.”

Vejamos o que prevê a Constituição Federal sobre o tema:

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 37- A administração pública direta e indireta de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)

Princípio da Legalidade
O princípio da legalidade, um dos mais importantes princípios 

consagrados no ordenamento jurídico brasileiro, consiste no fato 
de que o administrador somente poderá fazer o que a lei permite. 

É importante ressaltar a diferença entre o princípio da legali-
dade estabelecido ao administrado e ao administrador. Para o ad-
ministrador, o princípio da legalidade estabelece que ele somente 
poderá agir dentro dos parâmetros legais, conforme os ditames es-
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Fiscal de Comércio

FINALIDADES E PROCEDIMENTOS DA FUNÇÃO DE FIS-
CAL

A função de fiscal atua na inspetoria de supermercados peque-
nos, grandes, lojas de departamento e comércios em geral. Dentre 
as finalidades e procedimentos da função de fiscal podemos relatar:

• Atender, prestar informações e orientar os contribuintes 
quanto às atividades comerciais, industriais, de prestação de servi-
ços e ambulantes, registrando o atendimento; 

• Tomar as providências quanto ao andamento interno das de-
núncias tomando as providências necessárias; 

• Realizar o trabalho interno com vistas às fiscalizações de roti-
na, notificações e autuações; 

• Apoiar os trabalhos de educação, informação e orientação 
do contribuinte e demais interessados quanto à legislação vigente; 

• Proceder ao levantamento de dados necessários à instrução 
de expedientes e procedimentos administrativos; 

• Orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das 
tarefas típicas do cargo; 

• Verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício des-
se tipo de comércio por aqueles que não possuam a exigida; 

• Verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em 
geral e de outros estabelecimentos; 

• Exercer as atribuições de fiscalização relativas às atividades 
comerciais, industriais, de prestação de serviços, eventos, festas e 
ambulantes; 

• Intimar, notificar, autuar, estabelecer prazos e tomar as provi-
dências relativas aos violadores da legislação municipal; 

• Executar serviços burocráticos, elaborar relatórios, redigir 
minutas de pareceres, ofícios, memorandos, despachos e conferir 
documentos; 

• Dirigir veículo do município, quando necessário para o de-
sempenho das funções pertinentes ao cargo; 

• Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou 
a critério da chefia.

Fonte: https://www.gdoe.com.br/publicacao/?arq=6308e-
5b38ed96.pdf

( Diário Oficial Eletrônico instituído pela Lei Municipal nº 
9.118/2016. )

DOCUMENTOS FISCAIS

Documentos fiscais são importantes no contexto fiscal, em relação 
aos impostos. Diante disso deve-se prevenir as penalidades bem como 
garantir a segurança do comércio, governo e consumidores.

Abaixo listamos os documentos obrigatórios e essenciais para o 
exercício do comércio no Brasil.

• NF-e- Nota Fiscal Eletrônica
• NFC-e- Nota fiscal de Consumidor eletrônica
• NFS-e- Nota fiscal de Serviços eletrônica

A existência dos documentos listados acima pressupõe a exis-
tência de outros documentos essenciais para exercício da atividade. 
Os documentos acima serão emitidos conforme a necessidade do 
negócio.

ALVARÁS E LICENÇAS

Os alvarás e licenças são as aprovações necessárias para o fun-
cionamento da atividade pretendida. Todas as operações de em-
presas precisam ser legalizadas, desta forma o alvará e licenças são 
necessários para funcionar legalmente, seja ela comércio, indústria 
ou prestadores de serviço.

— Tipos alvarás de funcionamento
• Auto de Licença de Funcionamento (ALF): Licença válida para 

atividades comerciais exercidas em imóveis não comerciais.
• Auto de Licença de Funcionamento Condicionado (ALF-C): 

Licença válida para imóveis inscritos no Cadastro Informativo Mu-
nicipal.

• Alvará de Funcionamento de Local de Reunião (ALF): Exigido 
em lugares tais como Bares, restaurantes, cinemas e similares de 
acordo com a lotação pré-estabelecida.

• Alvará de Autorização para Eventos Públicos e Temporários: 
Autorização para eventos públicos e temporários em imóveis públi-
cos ou privados de acordo com a lotação pré-estabelecida.

— Licenças necessárias para se obter o alvará de funciona-
mento

• Corpo de Bombeiros
• Licença Ambiental
• Licença Sanitária
• Produtos de origem animal

O Alvará de funcionamento determina que o estabelecimento 
está de acordo com a legislação e com a segurança adequada para 
o público em geral, portanto exerce um compromisso de ética e re-
lação com a sociedade.

NOTIFICAÇÃO, AUTUAÇÃO, MULTA

Vamos apresentar o baixo o fluxo destes itens:



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

230

Vamos definir estes itens no contexto da fiscalização:
• Autuação: A autuação ocorre quando o fiscal detecta alguma 

não conformidade, neste momento o fiscal preenche um documen-
to, relatando a não conformidade.

• Notificação de autuação: A notificação é um documento que 
serve para informar sobre uma não conformidade perante a legisla-
ção. Esta comunicação e enviada normalmente via correio relatan-
do a não conformidade bem como outros dados relevantes.

• Multa: É o ato final do processo juntamente com o Boleto 
para pagamento.

• Notificação de Penalidade: Neste caso ela vem com um bole-
to anexado para pagamento da multa aplicada.

REDAÇÃO DE RELATÓRIOS, MINUTAS DE PARECERES, 
OFÍCIOS, MEMORANDOS, DESPACHOS

A terceira edição do Manual de Redação da Presidência da Re-
pública foi lançado no final de 2018 e apresenta algumas mudanças 
quanto ao formato anterior. Para contextualizar, o manual foi criado 
em 1991 e surgiu de uma necessidade de padronizar os protocolos 
à moderna administração pública. Assim, ele é referência quando 
se trata de Redação Oficial em todas as esferas administrativas.

O Decreto de nº 9.758 de 11 de abril de 2019 veio alterar re-
gras importantes, quanto aos substantivos de tratamento. Expres-
sões usadas antes (como: Vossa Excelência ou Excelentíssimo, Vossa 
Senhoria, Vossa Magnificência, doutor, ilustre ou ilustríssimo, digno 
ou digníssimo e respeitável) foram retiradas e substituídas apenas 
por: Senhor (a). Excepciona a nova regra quando o agente público 
entender que não foi atendido pelo decreto e exigir o tratamento 
diferenciado.

A redação oficial é 
A maneira pela qual o Poder Público redige comunicações ofi-

ciais e atos normativos e deve caracterizar-se pela: clareza e pre-
cisão, objetividade, concisão, coesão e coerência, impessoalidade, 
formalidade e padronização e uso da norma padrão da língua por-
tuguesa.

SINAIS E ABREVIATURAS EMPREGADOS

• Indica forma (em geral sintática) inaceitável ou 
agramatical

§ Parágrafo

adj. adv. Adjunto adverbial

arc. Arcaico

art.; arts. Artigo; artigos

cf. Confronte

CN Congresso Nacional

Cp. Compare

EM Exposição de Motivos

f.v. Forma verbal

fem. Feminino

ind. Indicativo

ICP - Brasil Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira

masc. Masculino

obj. dir. Objeto direto

obj. ind. Objeto indireto

p. Página

p. us. Pouco usado

pess. Pessoa

pl. Plural

pref. Prefixo

pres. Presente

Res. Resolução do Congresso Nacional

RICD Regimento Interno da Câmara dos Deputados

RISF Regimento Interno do Senado Federal

s. Substantivo

s.f. Substantivo feminino

s.m. Substantivo masculino

SEI! Sistema Eletrônico de Informações

sing. Singular

tb. Também

v. Ver ou verbo

v.g. verbi gratia

var. pop. Variante popular

A finalidade da língua é comunicar, quer pela fala, quer pela 
escrita. Para que haja comunicação, são necessários:

a) alguém que comunique: o serviço público. 
b) algo a ser comunicado: assunto relativo às atribuições do 

órgão que comunica.
c) alguém que receba essa comunicação: o público, uma insti-

tuição privada ou outro órgão ou entidade pública, do Poder Execu-
tivo ou dos outros Poderes.

Além disso, deve-se considerar a intenção do emissor e a fina-
lidade do documento, para que o texto esteja adequado à situação 
comunicativa. Os atos oficiais (atos de caráter normativo) estabele-
cem regras para a conduta dos cidadãos, regulam o funcionamento 
dos órgãos e entidades públicos. Para alcançar tais objetivos, em 
sua elaboração, precisa ser empregada a linguagem adequada. O 
mesmo ocorre com os expedientes oficiais, cuja finalidade precípua 
é a de informar com clareza e objetividade.

Atributos da redação oficial:
• clareza e precisão; 
• objetividade; 
• concisão; 
• coesão e coerência; 
• impessoalidade; 
• formalidade e padronização; e 
• uso da norma padrão da língua portuguesa.
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CLAREZA PRECISÃO

Para a obtenção de clareza, 
sugere-se: 

a) utilizar palavras e expressões 
simples, em seu sentido 

comum, salvo quando o texto 
versar sobre assunto técnico, 
hipótese em que se utilizará 

nomenclatura própria da área; 
b) usar frases curtas, bem 

estruturadas; apresentar as 
orações na ordem direta e 

evitar intercalações excessivas. 
Em certas ocasiões, para evitar 

ambiguidade, sugere-se a 
adoção da ordem inversa da 

oração; 
c) buscar a uniformidade do 

tempo verbal em todo o texto; 
d) não utilizar regionalismos e 

neologismos; 
e) pontuar adequadamente o 

texto; 
f) explicitar o significado da 

sigla na primeira referência a 
ela; e 

g) utilizar palavras e expressões 
em outro idioma apenas 

quando indispensáveis, em 
razão de serem designações 

ou expressões de uso já 
consagrado ou de não terem 
exata tradução. Nesse caso, 

grafe-as em itálico.

O atributo da precisão 
complementa a clareza e 

caracteriza-se por: 
a) articulação da linguagem 

comum ou técnica para a 
perfeita compreensão da ideia 

veiculada no texto; 
b) manifestação do 

pensamento ou da ideia com 
as mesmas palavras, evitando 

o emprego de sinonímia 
com propósito meramente 

estilístico; e 
c) escolha de expressão ou 

palavra que não confira duplo 
sentido ao texto.

Por sua vez, ser objetivo é ir diretamente ao assunto que se 
deseja abordar, sem voltas e sem redundâncias. Para conseguir isso, 
é fundamental que o redator saiba de antemão qual é a ideia prin-
cipal e quais são as secundárias. A objetividade conduz o leitor ao 
contato mais direto com o assunto e com as informações, sem sub-
terfúgios, sem excessos de palavras e de ideias. É errado supor que 
a objetividade suprime a delicadeza de expressão ou torna o texto 
rude e grosseiro. 

Conciso é o texto que consegue transmitir o máximo de informa-
ções com o mínimo de palavras. Não se deve de forma alguma enten-
dê-la como economia de pensamento, isto é, não se deve eliminar 
passagens substanciais do texto com o único objetivo de reduzi-lo 
em tamanho. Trata-se, exclusivamente, de excluir palavras inúteis, 
redundâncias e passagens que nada acrescentem ao que já foi dito.

É indispensável que o texto tenha coesão e coerência. Tais atri-
butos favorecem a conexão, a ligação, a harmonia entre os elemen-
tos de um texto. Percebe-se que o texto tem coesão e coerência 
quando se lê um texto e se verifica que as palavras, as frases e os 
parágrafos estão entrelaçados, dando continuidade uns aos outros. 
Alguns mecanismos que estabelecem a coesão e a coerência de um 
texto são: 

• Referência (termos que se relacionam a outros necessários à 
sua interpretação);

• Substituição (colocação de um item lexical no lugar de outro 
ou no lugar de uma oração);

• Elipse (omissão de um termo recuperável pelo contexto);
• Uso de conjunção (estabelecer ligação entre orações, perío-

dos ou parágrafos).

A redação oficial é elaborada sempre em nome do serviço pú-
blico e sempre em atendimento ao interesse geral dos cidadãos. 
Sendo assim, os assuntos objetos dos expedientes oficiais não de-
vem ser tratados de outra forma que não a estritamente impessoal.

As comunicações administrativas devem ser sempre formais, 
isto é, obedecer a certas regras de forma. Isso é válido tanto para as 
comunicações feitas em meio eletrônico, quanto para os eventuais 
documentos impressos. Recomendações: 

• A língua culta é contra a pobreza de expressão e não contra 
a sua simplicidade; 

• O uso do padrão culto não significa empregar a língua de 
modo rebuscado ou utilizar figuras de linguagem próprias do estilo 
literário; 

• A consulta ao dicionário e à gramática é imperativa na reda-
ção de um bom texto.

O único pronome de tratamento utilizado na comunicação com 
agentes públicos federais é “senhor”, independentemente do nível 
hierárquico, da natureza do cargo ou da função ou da ocasião.

Obs. O pronome de tratamento é flexionado para o feminino 
e para o plural.

São formas de tratamento vedadas: 
I - Vossa Excelência ou Excelentíssimo; 
II - Vossa Senhoria; 
III - Vossa Magnificência; 
IV - doutor; 
V - ilustre ou ilustríssimo; 
VI - digno ou digníssimo; e 
VII - respeitável. 

Todavia, o agente público federal que exigir o uso dos prono-
mes de tratamento, mediante invocação de normas especiais refe-
rentes ao cargo ou carreira, deverá tratar o interlocutor do mesmo 
modo. Ademais, é vedado negar a realização de ato administrativo 
ou admoestar o interlocutor nos autos do expediente caso haja erro 
na forma de tratamento empregada.

O endereçamento das comunicações dirigidas a agentes pú-
blicos federais não conterá pronome de tratamento ou o nome 
do agente público. Poderão constar o pronome de tratamento e o 
nome do destinatário nas hipóteses de: 

I – A mera indicação do cargo ou da função e do setor da ad-
ministração ser insuficiente para a identificação do destinatário; ou 

II - A correspondência ser dirigida à pessoa de agente público 
específico.

Até a segunda edição deste Manual, havia três tipos de expe-
dientes que se diferenciavam antes pela finalidade do que pela for-
ma: o ofício, o aviso e o memorando. Com o objetivo de uniformizá-
-los, deve-se adotar nomenclatura e diagramação únicas, que sigam 
o que chamamos de padrão ofício.

Consistem em partes do documento no padrão ofício:
• Cabeçalho: O cabeçalho é utilizado apenas na primeira página 

do documento, centralizado na área determinada pela formatação. 
No cabeçalho deve constar o Brasão de Armas da República no topo 
da página; nome do órgão principal; nomes dos órgãos secundá-
rios, quando necessários, da maior para a menor hierarquia; espa-
çamento entrelinhas simples (1,0). Os dados do órgão, tais como 
endereço, telefone, endereço de correspondência eletrônica, sítio 
eletrônico oficial da instituição, podem ser informados no rodapé 
do documento, centralizados.


